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                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 498/2024 
DE 30 OUTUBRO DE 2024 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr.º Edivaldo Araújo Cedro, 

Professor, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença prêmio ao funcionário o Sr.º Edivaldo Araújo Cedro, 
Professor, por um período de (03) três meses, tendo início em 30 de outubro de 2024, 
com final em 30 de janeiro de 2025, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
   

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 30 de Outubro de 2024 
 
 
 

   
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
  
 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
 

Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 

Trata-se de julgamento de Recurso Administrativo interposto pelas empresas 

EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 41.087.715.0001-00 e 

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.975.551/0001-27 em 

face a adjudicação das empresas DIONE DA SILVA PEREIRA e CB ELETRO E 

INFORMÁTICA LTDA no Pregão Eletrônico nº 05/2024, que tem por objeto a 

contratação de empresa para aquisição de equipamento e material permanente para 

unidade básica de saúde. 

 

 

I- DA ADMISSIBILIDADE 

 

Preliminarmente, necessário se faz avaliar o atendimento aos requisitos de 

admissibilidade para posterior julgamento do presente recurso, constantes do Art. 

165, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem: 

I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

 

 

Ainda acerca dos recursos e dos prazos cabíveis, expressa o Edital do Pregão 

Eletrônico Nº 005/2024: 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das 

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
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ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata.  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão;  

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer de 

10 (dez) minutos.  

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;  

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 

do sistema.  

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso 

pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

 

 

Constata-se que o recurso atende às hipóteses de cabimento, pois atende aos 

demais pressupostos estampados tanto no Edital como no art. 165, inciso I, da Lei 

Federal Nº 14.133/2021, além de o recurso interposto conter o nome e a qualificação 
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da recorrente, os fundamentos de fato e de direito e conclusão compatível com a 

narrativa dos fatos, estando suficientemente instruída. 

 

Por isso, estando satisfeitas as exigências legais e regulamentares para que seja 

admitido, entendemos que o presente recurso merece ser conhecido e analisado. 

 

 

II – DAS RAZÕES DA RECORRENTE  

 

A empresa EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES requer a desclassificação das empresas 

DIONE DA SILVA PEREIRA, CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, REFERENCIAL 

DIGITAL LTDA, INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA, DIXAM COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, RIO PRETO DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA e R1 COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA, 

em razão da proposta apresentada pelas empresas não estarem conforme o exigido 

no item 18 (TABLET) do edital. 

 

A empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA requer a desclassificação da 

empresa CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA alegando que a empresa apresentou 

o modelo de equipamento MULTI PJ005. Entretanto, o equipamento não possui as 

seguintes características exigidas no item 17 Edital. 

 

É o Relatório. 

 

III. RAZÕES DO RECORRIDO 

 

Intimadas empresas recorridas, apenas a empresa DIONE DA SILVA PEREIRA 

apresentou contrarrazões, alegando em síntese o cumprimento das exigências 

editalícias. 

 

 

IV. DA ANÁLISE 

 

De início, cumpre salientar que todo procedimento licitatório em questão se rege 

pela Lei Federal nº. 14.133/2021, do decreto municipal Nº 391/2023, que 

regulamentou a Nova Lei de Licitações e as regras do Edital do Pregão Eletrônico nº 

005/2024. 

 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, conforme 

segue: 
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 

legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à 

Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de 

forma objetiva.  

 

Por se tratar de questões técnicas encaminhamos os autos a secretaria requisitante 

para emissão de parecer sobre os itens propostos. 

 

Conforme analise do setor técnico as propostas das empresas DIONE DA SILVA 

PEREIRA e CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA para os itens 18 e 17, 

respectivamente, atendem aos requisitos descritos no edital, não havendo motivo 

para a desclassificação. 

 

 

V. DA DECISÃO DA PREGEIRA 

 

Ante ao exposto, com embasamento no § 2º do artigo 165 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, decido por conhecer dos Recursos administrativos interpostos pelas 

empresas EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES e VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, 

ora tempestivo, e no mérito julgar IMPROCEDENTE, mantida a classificação e 

habilitação das empresas DIONE DA SILVA PEREIRA e CB ELETRO E 

INFORMÁTICA LTDA no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico nº 005/2023, 

remetendo o mesmo para a autoridade superior. 

 

 

América Dourada - BA, 30 de outubro de 2024.  

 

 
Jackson Aloa Souza Marques  

Pregoeiro 
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Ratifico os termos da decisão para classificar habilitar a 

empresas  DIONE DA SILVA PEREIRA e CB ELETRO E 

INFORMÁTICA LTDA. 

 

Cafarnaum - BA, 30 de outubro de 2024.  

 

_________________________________ 

Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita 

Ordenador de despesa 
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